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5 — Podem concorrer ao presente concurso pessoas singulares,

colectivas ou equiparadas, individualmente ou que declarem a inten-

ção de se constituírem juridicamente numa única entidade ou em con-

sórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, no caso de

lhes ser adjudicada a concessão.

6 — a) O processo de concurso pode ser consultado ou requerido

no Gabinete de Apoio à Presidência da Câmara Municipal de San-

tana, durante as horas normais de expediente, desde a data da publi-

cação do respectivo anúncio até ao dia e hora do acto público do

concurso.

b) O custo dos documentos mencionados na alínea a) é de 50,00

euros (IVA incluído).

7 — As propostas deverão ser apresentadas até às 17 horas e 30

minutos do 15.º dia a contar da data da publicação do anúncio do

Diário da República, no Gabinete de Apoio à Presidência, no ende-

reço indicado no n.º 1, contra recibo, ou remetidas pelo correio sob

registo e com aviso de recepção.

Se o envio das propostas for feito pelo correio, o concorrente será

o único responsável pelos atrasos que porventura se verifiquem, não

podendo apresentar qualquer reclamação na hipótese de a entrada dos

documentos se verificar já depois de esgotado o prazo de entrega de

propostas.

As propostas e respectivos documentos deverão ser redigidos em

língua portuguesas ou, no caso de o não serem, serão acompanhados

de tradução devidamente legalizada e em relação à qual o concorrente

declara aceitar a prevalência, para todos os efeitos, sobre os respec-

tivos originais.

8 — a) O acto do concurso é público e terá lugar no Salão Nobre

do Edifício dos Paços do Concelho de Santana, e realizar-se-á pelas

15 horas, no dia útil imediato à data limite para apresentação das

propostas;

b) Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o

efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, bas-

tando para tanto, no caso de intervenção do titular da empresa em

nome individual, a exibição do seu bilhete de identidade, e no caso de

intervenção dos representantes de empresas em nome individual, de

sociedades ou de agrupamentos complementares de empresas, a exibi-

ção dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial da qual

conste o nome e o número do bilhete de identidade do(s)

representante(s).

9 — A adjudicação é feita segundo o critério da proposta econo-

micamente mais vantajosa, tendo em conta os seguintes factores, por

ordem decrescente de importância:

a) Renda mensal proposta — 60%;

b) Qualidade do projecto — 25%;

c) Adequação dos meios humanos a afectar à concessão e ou expe-

riência comprovada em actividades similares — 15%;

10 — Os concorrentes ficam obrigados a manter as suas propostas

durante o prazo mínimo de 60 dias, contados da data do acto da aber-

tura das propostas.

11 — Para efeitos de outorga do contrato, o concessionário de-

verá apresentar uma caução correspondente a 6 vezes o valor da

renda.

13 — Envio do anúncio para publicação no Diário da República a

25 de Setembro de 2007.

25 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos de

Sousa Pereira.

2611052393

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DE REI

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Vila de Rei Chefe de Divisão

Endereço Código postal

Praça de Matos Silva Neves 6110-174

Localidade/Cidade País

Vila de Rei Portugal

Telefone Fax

(351) 274890010 (351) 274890018

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-viladerei.pt www.cm-viladerei.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução £ Concepção e execução ¢
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concepção/construção do edifício Villa Regis — núcleo de apoio à comunidade.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Elaboração do projecto de execução e construção de um edifício destinado a dar

apoio à população a nível cultural, desportivo e recreativo.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Vila de Rei.

Código NUTS

PT166 CONTINENTE CENTRO — PINHAL INTERIOR SUL.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A proposta deverá contemplar a execução do projecto e a totalidade dos trabalhos

que constituem a empreitada. Valor estimado, sem IVA: 230 000 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias 190 a partir da data da consignação (para

obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará uma caução no valor de

5% do preço total do respectivo contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada será por preço global, sendo o seu custo suportado pela Câmara

Municipal de Vila de Rei.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a uma agrupamento de empresas,

estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modali-

dade jurídica de agrupamento complementar de empresas ou consórcio externo em

responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

a.1) Os titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas, emitido pelo Insti-

tuto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), con-

tendo:

a.1.1) A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o

valor global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se en-

quadra;

a.1.2) As 4.ª, 5.ª, 6.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, nas classes correspondentes

às partes dos trabalhos a que respeitem;
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a.2) Os não titulares de alvará de empreiteiro referidos em a.1) que apresentem cer-

tificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra

posta a concurso e emitido pela entidade competente da Bélgica, da Espanha, da

Grécia ou da Itália, o qual indicará os elementos de referência relativos à idoneida-

de, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitam aquela

inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista;

a.3) Os concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contra-

tos Públicos, da Organização Mundial do Comércio, não titulares dos certificados

referidos em a.1) ou a.2) que apresentem os documentos relativos à comprovação

da sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a execução da

obra posta a concurso, referidos em III.2.1.1), III.2.1.2) e III.2.1.3).

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Conforme programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

A capacidade financeira e económica dos concorrentes para a execução da obra

posta a concurso deverá ser avaliada com base no quadro de referência constante da

portaria em vigor.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Serão exigidos os documentos constantes das alíneas e) a i) do n.º 15.1 e a) e b)

do n.º 15.2 e, se aplicável, as constantes das alíneas g) e h) do n.º 15.3 do progra-

ma de concurso. A capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra

posta a concurso, avaliada nos termos dos seguintes critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma empreitada de construção de um

edifício, de valor não inferior a 115 000 euros;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

P-43.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 16 /11 /2007.

Custo: 152,87 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Pagamento em dinheiro ou cheque, passado ao município de Vila de Rei.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

16 /11 /2007
Hora: 12 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

067  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas, podendo intervir as

pessoas que para o efeito estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 19 /11 /2007
Hora: 10 horas. Local: Sala das Sessões do Edifício dos Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Se os concorrentes nada requererem em contrário dentro dos 8 dias seguintes ao

termo do prazo referido em IV.3.6), considerar-se-á o mesmo prorrogado por mais

44 dias.

28 de Setembro de 2007. — A Chefe da Divisão Urb. Plan. Obras

Municipais e Amb., Maria Luísa Espadinha Rodrigues.

2611052408

JUNTA DE FREGUESIA DE CAMPIA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Freguesia de Campia

Endereço Código postal

Campia 3670-056

Localidade/Cidade País

Campia Portugal

Telefone Fax

232751111 232752293

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

freguesia.campia@sapo.pt www.jfcampia.web.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Caminho agrícola de Longras/Duvadoura — Campia.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Movimento de terras (terraplenagem), drenagens, pavimentação, obras acessórias e

diversos.

O preço base do concurso é de 162 814,33 euros, sem IVA.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia de Campia.

Código NUTS

PT165 CONTINENTE CENTRO — DAO-LAFOES.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 120 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de 5% do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado através de verbas inscritas no POCentro — Pro-

grama AGRIS. A empreitada é por série de preços nos termos do artigo 18.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei

n.º 163/99 de 14 de Setembro.




